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"Acrescenta a alínea "h" ao Parágrafo 
Único do Artigo 9º da Lei 3.697 de 21 de 
junho de 2016, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária para o 
Exercício Financeiro do ano de 2017, e dá 
outras providencias". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL 

DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 

Câmara M unicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Parágrafo Único do Artigo 9º da Lei 3.697 de 21 de 
junho de 2016, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro do ano de 2017, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea: 

uh) Associação Artística e Cultural do Interior Paulista - AACIP." 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeit ura M unicipal de Uchoa, 17 de Abril de 2017. 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §12 da Lei 

Orgânica Municipal. 
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